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L"gi9lativo 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 

DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE A 

POSSIBILIDADE DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NA 
ESCOLA SANTO HILÁRIO, COMUNIDADE DE SANTO 
HILÁRIO MUNiCíPIO DE MARILÂNDIA ES. 

CAmera MunicipAl de Marilândia • f.'S 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO 

A Vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 
com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do Estado do 
Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente re 
querer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de reforma e ampliação 
na Escola Santo Hilário, na comunidade de Santo Hilário município de Marilândia ES. 

A solicitação se faz necessária, pois em visita da cornlssã e ucação, Saúde, Esporte, Cultura, 
Assistência social, Direitos Humanos e segurança Pú ica, con atamos várias necessidades, com 
demandas urgentes. Assim proporcionara aos ai os e prof sares um ambiente seguro e digno. 

MarilândiajES, 09 de setembro de 2021. 

Vereador 
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